
INDICAÇÃO Nº 
4188
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que sejam providenciados estudos em relação ao trevo existente na SP-55, de acesso ao município de Itariri, situado a cerca de 14 quilômetros da BR-116, tendo em vista a sua localização imprópria, logo após uma curva, o que prejudica a visibilidade, gerando o risco de acidentes, fato agravado pela pista em declive, que leva os veículos a imprimirem maior velocidade. 

JUSTIFICATIVA

O trevo de acesso ao município de Itariri, na SP-55, a cerca de 14 quilômetros da BR-116, representa um foco de perigo constante. O risco existe porque está localizado logo após uma curva, o que dificulta a visibilidade para os motoristas que, para terem acesso a Itariri, precisam atravessar a pista da SP-55.

Soma-se a isso o fato de que, no referido trecho, a SP-55 apresenta declive, o que leva os motoristas a imprimirem maior velocidade. O risco de colisão com os veículos que desejam acessar Itariri é flagrante. Da mesma forma, há perigo para os motoristas que saem de Itariri para acessar a SP-55, também por causa da curva, que impede a visibilidade.

O problema foi apresentado diretamente ao secretário de Estado dos Transportes, Mário Arce, pelo prefeito de Itariri, Daniel Joaquim da Silva, em audiência agendada por esta deputada. 

Tem esta Indicação o objetivo de reforçar o pedido no sentido de que estudos sejam desenvolvidos e uma solução seja dada, proporcionando as necessárias condições de segurança. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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